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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 035/2025 

 
EDITAL Nº 178/2025 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 
Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CAPÃO DA CANOA/RS, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede na Av. Paraguassú, n.º 1.881, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 90.836.693/0001-40, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal em Exercício, Sr. RENATO SILVEIRA, brasileiro, casado, portador do 
CPF no 823.356.729-91, neste ato denominado CONTRATANTE, e a empresa TECNOBLU COMERCIO DE 
REFRIGERAÇÃO LTDA, Inscrita no CNPJ/MF sob nº 21.613.975/0001-65, com sede na Avenida Oitocentos 
S/N, Bairro Terminal Intermodal da Serra, Município de Serra/ES, CEP 29161-389, neste ato representado 
pelo(a) Sr(a). Gustavo Bagatoli, portador(a) do CPF n° 118.660.659-20, doravante denominado 
CONTRATADA, tendo em vista a homologação do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 035/2025 e nos termos da 
Lei Federal nº 14.133/2021, da lei complementar nº 123/2006, dos Decretos Municipais nº 790/2023 e 
793/2023 publicados em 27 de Dezembro de 2023, das demais legislações aplicáveis e de acordo com as 
condições fixadas neste instrumento e seus anexos, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
mediante o estabelecimento das seguintes cláusulas: 
 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 
1.1. O objeto da presente Ata de Registro de Preços é a aquisição de bebedouros para a Secretaria de 
Saúde, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital; 
 
1.2. Esta Ata de Registro de Preços vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 
ESTIMATIVA 

ANUAL 
VALOR UNI-

TÁRIO 
VALOR TOTAL 

002 

Bebedouro Industrial de Coluna com 
Filtro.  
Gabinete e aparador frontal em aço 
inox; 
resistente (grau de proteção IPX4); 2 
(duas) torneiras (modelo empurra 
copo) em material resistente (1(uma) 
para água 
gelada e 1(uma) para água em 
temperatura natural); capacidade de 
25 litros; reservatório para água em 
material atóxico; serpentina em aço 
inox; controle de temperatura da água 
(7 (sete) níveis de temperatura); pés 
com regulagem de altura; voltagem 
220 v. 
Certificado INMETRO.  
Garantia mínima de 12 meses.  
Deve vir acompanhado do Manual de 

Unidade 025 R$ 1.419,00 R$ 35.475,00 
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Instalação; filtro e Kit completo para 
instalação. 

 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PREÇO 
 
2.1. Os valores registrados na Ata de Registro de Preços são fixos e irreajustáveis, salvo com a condição 
de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro deste instrumento, em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo ao Órgão 
Gerenciador promover às negociações junto ao detentor da ata, observadas as disposições contidas na 
legislação vigente; 
 
2.2. Nas hipóteses de solicitação para reestabelecer o equilíbrio econômico-financeiro, a Detentora da 
Ata deverá formalizar pedido com as devidas justificativas e comprovações, protocolando-o eletronicamente 
no menu PROTOCOLO, no sítio do Município https://capaodacanoa.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5 ; 
 
2.3. O prazo de validade da ata de registro de preços será de 01 (um) ano, a contar da data de assinatura 
deste documento, podendo ser prorrogado por igual período, desde que comprovada a vantajosidade dos 
preços registrados; 
2.4. Sendo prorrogada a vigência nos termos do item anterior, será reestabelecido todo o quantitativo 
original da referida ata; 
 
2.5. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município não será obrigado a firmar 
as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade de 
condições; 
2.6. No preço registrado estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução desta Ata, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 

 
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
3.1. Os recursos orçamentários para fazer frente às despesas da presente licitação serão alocados 
quando da emissão da Nota de Empenho. 
 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 
 
4.1. O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após a liquidação da Nota Fiscal devidamente 
quitada e aprovada por servidor publico responsável pelo recebimento e conferência do material/serviço; 
 

4.1.1. A Nota Fiscal/Fatura deve, obrigatoriamente, ser entregue junto com a mercadoria. 
 
4.1.2. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a 
indicação do nº do Pregão e da Nota de empenho, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do 
material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 
 

4.2. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será 
atualizado financeiramente desde a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, tendo 
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como base o Índice IGPM do mês anterior ao pagamento da parcela e, a título de penalidade, juros de mora, 
à razão de 1%, ao mês; 
 
4.3. Os prestadores de serviço e fornecedores de bens deverão emitir as notas fiscais em observância às 
regras de retenção dispostas na Instrução Normativa RFB nº 1234, de 2012, e ainda, do Decreto Municipal nº 
474, de 31 de agosto de 2022, sob pena de não aceitação por parte dos órgãos e entidades da administração 
pública, exceto os previstos em Lei. 
 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – REAJUSTE 
 
5.1. Sendo prorrogada a vigência do contrato, a partir do 12º (décimo segundo) mês, haverá reajuste 
sobre o saldo contratual, com base no índice acumulado do IPCA nos últimos 12 (doze) meses, contados da 
data de apresentação da proposta, podendo a Administração Municipal, utilizar outro índice que venha a 
substituí-lo; 
 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
6.1. Por tratar-se de Registro de Preços, a CONTRATANTE poderá solicitar a entrega da quantidade que 
achar necessária, não sendo obrigada a adquirir a quantidade total constante no objeto, sendo firmada Ata 
de Registro de Preços; 
 
6.2. A entrega da mercadoria será parcelada, periodicamente a CONTRATANTE solicitará a quantidade 
necessitada; 
6.3. A Nota Fiscal/Fatura deve, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto; 
 
6.4. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação 
do nº do Edital de Pregão e da Nota de empenho, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do material 
e posterior liberação do documento fiscal para pagamento; 
 
6.5. Os prestadores de serviço e fornecedores de bens deverão emitir as notas fiscais em observância às 
regras de retenção dispostas na Instrução Normativa RFB nº 1234/2012, e ainda, do Decreto Municipal nº 
474, de 31 de agosto de 2023, sob pena de não aceitação por parte dos órgãos e entidades da administração 
pública, exceto os previstos em Lei; 
 
6.6. A Secretaria requerente reserva-se o direito de recusar o que não estiverem de acordo com o 
solicitado e as despesas decorrentes correrão às expensas da proponente vencedora, sendo reiniciada a 
contagem do prazo para pagamento, quando da entrega definitiva. 
 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – FISCALIZAÇÃO 
 
7.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE. 
 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 
8.1. DA CONTRATADA 
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8.1.1. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste edital; 
 
8.1.2. Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais e/ou materiais, causados por técnicos 
(empregados) e acidentes causados por terceiros, bem como pelo pagamento de salários, encargos 
sociais e trabalhistas, tributos e demais despesas eventuais, diretas ou indiretas, decorrentes da 
prestação dos serviços; 

 
8.1.3. Responsabilizar-se pelas eventuais despesas para execução do serviço solicitado, qualquer 
que seja o valor, e cumprir todas as obrigações constantes do(s) Anexo(s) deste edital; 

 
8.1.4. Comprovar, quando solicitado, o efetivo recolhimento dos encargos sociais incidentes sobre 
a folha de pagamento dos empregados, relativos à prestação dos serviços relacionados com o objeto 
contratado; 

 
8.1.5. Constitui obrigação da contratada o cumprimento integral das obrigações e exigências 
constantes no Termo de Referência e no Contrato, Anexos 01 e 02 do presente edital. 

 
8.2. DA CONTRATANTE 
 

8.2.1. Indicar o Fiscal do Contrato; 
 
8.2.2. Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a Contratada; 

 
8.2.3. Fornecer e colocar à disposição da Contratada, todos os elementos e informações que se 
fizerem necessários à execução dos serviços; 

 
8.2.4. Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades observadas no 
serviço prestado; 

 
8.3. Notificar a Contratada, por escrito e com antecedência sobre multas, penalidades quaisquer, débitos 
de sua responsabilidade, bem como fiscalizar a execução do objeto contratado. 
 
 
9. CLÁUSULA NONA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
9.1. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos termos do art. 155 
da Lei Federal nº 14.133/2021 ficará sujeito, garantida a prévia defesa, sem prejuízo da responsabilidade civil 
e criminal, às seguintes sanções, conforme art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021: 
 

9.1.1. Advertência por escrito; 
 

9.1.2. Multa; 
 

9.1.2.1. Multa de mora no percentual correspondente a 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de 
atraso no cumprimento das obrigações assumidas, incidente sobre o valor total do 
contrato/empenho, até a data do efetivo adimplemento, respeitando o limite de 10% sobre o valor 
do Contrato ou da Ata de Registro de Preços; 

 
9.1.2.2. A multa moratória será aplicada a partir do 2º (segundo) dia útil da inadimplência, contado 
da data definida para o regular cumprimento da obrigação; 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  E
LI

Z
A

B
E

T
H

 A
R

A
N

C
H

IP
E

 D
A

 S
IL

V
A

, M
A

R
C

O
S

 J
O

N
E

S
 F

E
IJ

Ó
 C

A
R

D
O

S
O

 e
 R

E
N

A
T

O
 S

IL
V

E
IR

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ap
ao

da
ca

no
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/7

19
5-

B
64

2-
08

E
C

-B
B

16
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 7
19

5-
B

64
2-

08
E

C
-B

B
16



     PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO DA CANOA 
SECRETARIA DE GESTÃO, INOVAÇÃO E PLANEJAMENTO 

Fone: 08001151551 
e-mail: licitacao@capaodacanoa.rs.gov.br 

CNPJ 90.836.693/0001-40 – Av. Paraguassú, 1881 – Capão da Canoa – RS 

5 

9.1.2.3. Multa de 10% (dez por cento) incidente sobre o valor total do contrato/empenho, no caso de 
inexecução parcial do objeto contratado, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura 
causados ao Município; 
 

9.1.2.4. Multa de 10% incidente sobre o valor total do contrato/empenho, no caso de inexecução 
total do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação 
oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados ao Município; 
 

9.1.2.5. Multa de 5% incidente sobre o valor total do contrato/empenho, no caso de 
descumprimento de obrigações contratuais; 
 

9.1.2.6. Decorridos 30 (trinta) dias corridos sem que a licitante/adjudicatária tenha iniciado a 
prestação da obrigação assumida, estará caracterizada a inexecução contratual, ensejando a sua 
rescisão; 
9.1.2.7. A aplicação de multa por inexecução contratual independe da multa moratória 
eventualmente aplicada ou em fase de aplicação, sendo aplicável cumulativamente. 
 

9.1.3. Impedimento de licitar e contratar, por prazo de até 02 (dois) anos; 
 

9.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública por até 05 
(cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante o Município, a qual será concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 
base no inciso anterior. 

 

9.2. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis; 
 
9.3. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 
ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão ou, no prazo 
de 05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, no prazo de 
20 (vinte) dias úteis. 
 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – EXTINÇÃO 
 
10.1. A presente ata de registro de preços poderá ser extinta: 
 

10.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 
da Lei Federal nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

 
10.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
10.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo 
assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos motivos 
previstos no art. 137 da Lei Federal nº 14.133/2021; 
 
10.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista 
no art. 115 da Lei Federal nº 14.133/2021; 
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10.4. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 
 

10.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 

10.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 

10.4.3. Indenizações e multas. 
 
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – VEDAÇÕES 
 
11.1. É vedado à contratada: 

 
11.1.1. Caucionar ou utilizar esta Ata de Registro de Preços para qualquer operação financeira; 
11.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÕES 
 
12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei Federal nº 
14.133/2021; 
12.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do Contrato; 
 
12.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato. 
 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 
 
13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
Federal nº 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, 
segundo as normas e princípios gerais dos contratos. 
 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO COMPROMISSO DE ATENDIMENTO À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE 

DADOS 
 
14.1. Entende-se por "Dados Pessoais", todos e quaisquer dados ou informações que, individualmente ou 
em conjunto com outros dados ou nomes, identifiquem ou permitam que um determinado usuário seja 
identificado, nos termos da Lei nº 13.709/2018 ("LGPD"); 
 
14.2. A CONTRATADA, na qualidade de Operadora dos Dados Pessoais, deverá tratá-los única e 
exclusivamente para as finalidades estabelecidas neste instrumento, ou conforme orientação por escrito 
fornecida pelo CONTRATANTE; 
 
14.3. O CONTRATANTE, na qualidade de controlador dos Dados Pessoais, observará a legislação aplicável a 
matéria nas decisões relativas ao tratamento dos Dados Pessoais, sendo totalmente responsável pelo 
eventual descumprimento das normas legais, quando previamente alertada pela CONTRATADA; 
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14.4. Em caso de descumprimento da LGPD, em decorrência deste Contrato/Ata de Registro de Preços ou 
das orientações fornecidas pelo CONTRATANTE, a CONTRATADA será solidariamente responsável por 
eventuais prejuízos sofridos pelo CONTRATANTE; 
 
14.5. Em observância à Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 13.709/2018), a CONTRATADA 
declara: 
 

14.5.1. Tratar e usar os dados a que tem acesso, nos termos legalmente permitidos, em especial 
recolhendo-os, registrando-os, organizando-os, conservando-os, consultando-os ou transmitindo-os 
somente nos casos em que houver consentimento inequívoco do CONTRATANTE; 

 
14.5.2. Tratar os dados de modo compatível com as finalidades definidas pelo CONTRATANTE; 
14.5.3. Conservar os dados apenas durante o período necessário à execução das finalidades, 
garantindo a sua confidencialidade; 

 
14.5.4. Implementar as medidas técnicas e organizativas necessárias para proteger os dados contra 
a destruição, acidental ou ilícita, a perda acidental, a alteração, a difusão ou o acesso não autorizado, 
bem como contra qualquer outra forma de seu tratamento ilícito; 

 
14.5.5. Assegurar que os seus empregados e os prestadores de serviços externos contratados, que 
venham a ter acesso aos dados pessoais no contexto deste Contrato ou da Ata de Registro de Preços, 
cumpram as disposições legais aplicáveis em matéria de proteção de dados pessoais, não cedendo 
nem divulgando tais dados a terceiros, nem deles fazendo uso para quaisquer fins que não os 
estritamente consentidos pelo CONTRATANTE, devendo a CONTRATADA exigir que tais indivíduos 
assinem o Termo de Confidencialidade. 

 
14.6. A CONTRATADA manterá os Dados Pessoais e Informações Confidenciais sob programas de 
segurança, incluindo a adoção e a aplicação de políticas e procedimentos internos, elaborados para: 
 

14.6.1. Identificar riscos prováveis e razoáveis para segurança e acessos não autorizados à sua rede; 
 

14.6.2. Minimizar riscos de segurança, incluindo avaliação de riscos e testes regulares. 
 
14.7. A CONTRATADA se obriga a comunicar imediatamente o CONTRATANTE quando da ocorrência de 
qualquer incidente envolvendo os serviços contratados, execução do Contrato/Ata de Registro de Preços e 
os dados e/ou informações disponibilizados pelo CONTRATANTE (e/ou suas próprias informações), tomando 
de imediato todas as medidas que possam minimizar eventuais perdas e danos causados em razão do 
incidente, além de adotar todas as medidas técnicas necessárias cessar e solucionar o incidente com a maior 
brevidade possível; 
 
14.8. O CONTRATANTE possui amplos poderes para fiscalizar e supervisionar o cumprimento das 
obrigações de que trata esta cláusula, inclusive in loco, na sede da CONTRATADA, desde que, neste caso, 
avise com antecedência mínima de 48h (quarenta e oito horas), e pode, ainda, a qualquer tempo, exigir os 
elementos comprobatórios correspondentes; 
 
14.9. A CONTRATADA se compromete a responder todos os questionamentos feitos pelo CONTRATANTE 
que envolvam dados pessoais repassados e a LGPD, no prazo de 5 dias úteis, sem prejuízos dos demais 
deveres ajustados neste instrumento. 
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO 
 

15.1. Fica eleito o foro da comarca de Capão da Canoa (RS), como competente para solucionar eventuais 
pendências decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, com renúncia a qualquer outro por mais 
privilegiado que seja ou venha a ser e forma, para um só efeito e declaram conhecer todas as cláusulas 
contratadas. 
 

Capão da Canoa, 22 de Maio de 2025. 
 
 

 
 

RENATO SILVEIRA  
Prefeito Municipal em Exercício 

 
 

    Marcos Jones Feijó Cardoso 
Secretário de Gestão, Inovação e Planejamento 

 
 

                      TECNOBLU COMERCIO DE REFRIGERAÇÃO LTDA                          
Empresa Detentora do Preço Registrado 

Consultor Jurídico 
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